
REGULAMENTO  

V FEIRA CIÊNCIAS DO IFG CÂMPUS INHUMAS 

EDIÇÃO 2018 

1. O OBJETIVO 

A feira de ciências do IFG Câmpus Inhumas tem por objetivo estimular e 

valorizar projetos articulados às áreas do conhecimento e que estejam relacionados à 

reflexão e intervenção na temática principal do evento “Ciência para a redução das 

desigualdades”. 

2. REALIZAÇÃO 

A feira de Ciências do IFG – Inhumas será realizada durante a VII Semana de 

Educação, Ciência e Tecnologia (SECITEC), no dia 17 de outubro de 2018 e terá com 

este evento temática conjunta, a saber: “Ciência para a redução das desigualdades”. 

A feira consiste na apresentação/exposição de trabalhos desenvolvidos por 

estudantes do IFG – Inhumas e orientado por servidores do câmpus. 

3. DA INSCRIÇÃO 

Poderão inscrever-se na Feira de Ciências alunos devidamente matriculados no 

IFG – Câmpus Inhumas e orientados por um professor do câmpus. 

  Cada aluno ou grupo de aluno poderá inscrever apenas um trabalho na edição da 

Feira de Ciências; 

Cada professor poderá orientar até 3 trabalhos; 

Os trabalhos deverão ser inscritos por meio de um resumo simples de até 2500 a 

3000 caracteres com espaço contendo: tema, problema, objetivos, metodologia e 

resultados ou produtos. A inscrição e o envio dos resumos ocorrerá via Sistema 

Unificado de Gestão de Extensão e Pesquisa (SUGEP). O prazo para envio do 

formulário e do resumo deverá seguir o Cronograma constante no item 7 deste 

regulamento. 

Caso o número de trabalhos inscritos exceda o quantitativo de 20 trabalhos estes 

passarão por um processo de seleção com base no resumo apresentado ao evento. Os 

critérios de seleção estão expressos no item 7 (avaliação e premiação) 

4. DAS MODALIDADES DE TRABALHOS 

Serão aceitos como trabalhos participantes da V Feira de Ciências do IFG 

Inhumas, as seguintes modalidades: 

• Trabalhos de montagem de artefatos, apresentando temas estudados pelos 

proponentes relacionados à ciência e a redução das desigualdades; 



• Trabalhos informativos de conteúdo acadêmico, de alerta ou denúncia 

relacionado à temática do evento; 

• Trabalhos de investigação, onde haja a construção de conhecimentos e/ou 

reflexões sobre aspectos do tema do evento; 

5. CRONOGRAMA 

A Feira seguirá o seguinte cronograma: 

Período Atividade 

Até 10/09 Envio dos resumos à comissão organizadora 

13/09 Divulgação da avaliação dos resumos 

14/09 Recurso contra a avaliação dos resumos 

18/09 Resposta aos recursos 

19/09 Divulgação do resultado final de trabalhos selecionados 

17/10  Realização da V Feira de Ciências do IFG - Inhumas 

 

6. CERTIFICAÇÃO 

 A certificação referente a participação no evento será realizada da seguinte 

forma: 

• Aos estudantes que apresentarão os trabalhos será conferida a certificação de 20 

horas; 

• Aos docentes orientadores dos grupos de trabalho; 

• Aos participantes da comissão organizadora da feira. 

7. AVALIAÇÃO E PREMIAÇÃO  

A avaliação dos resumos obedecerá aos seguintes critérios: atendimento ao 

modelo de resumo (até 3 pontos); objetividade (até 3 pontos); originalidade (até 3 

pontos); e adequação às normas da língua portuguesa (até 1 ponto). 

Os trabalhos apresentados na feira poderão ser premiados de acordo com os 

critérios de: Relação com o Tema (até 4 pontos); criatividade (até 3 pontos); 

objetividade (até 1 ponto); originalidade (até 1 ponto) e aplicabilidade (até 1 ponto). 

Para tanto os trabalhos serão avaliados no dia da feira por uma comissão formada por 

servidores. 

8. RESPONSABILIDADE DOS EXPOSITORES 

 Cada estudante ou grupo participante é responsável por: 

• Atender às normas estipuladas para confecção dos resumos; 

• Aceitar datas e horários estipulados pela comissão; 

• Ser responsável pelo espaço físico, assim como pela convivência com os demais 

expositores da feira; 



• Preparar o material atinente à exposição do trabalho; 

• Atender o público expectador e avaliador do evento; 

• Montar e desmontar a exposição do trabalho; 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela Comissão 

Organizadora do evento, mediante solicitação e justificação das partes interessadas. 


